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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026  

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2026.013E0700001.01.0013 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNÍCIPIO DE BOA 

ESPERANÇA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, UASG 985619, por meio da 

Gerência Municipal de Gestão de Licitações, sediada na Avenida Senador Eurico 

Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP 29.845-000, realizará licitação para 

REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do MENOR 

PREÇO POR ITEM com amparo na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 8.778, de 

11/12/2023, por meio do Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio designados 

pela Portaria nº 482, de 07 de abril de 2025, cujas competências estão regulamentadas 

no Decreto nº 8.744, de 16 de novembro de 2023. 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. Processo Administrativo: 10.790/2025 

2. Modalidade: Pregão Eletrônico 

3. Critério de julgamento: Menor Preço por Item. 

4. Modo de disputa: Aberto e fechado. 

5. Objeto: Futura e eventual aquisição de ar-condicionado tipo Split convencional (não 

inverter) e cortina de ar, por meio de Sistema de Registro de Preço em atendimento as 

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, nos termos da 

tabela/descrição, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

OBSERVAÇÃO: Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do 

objeto descritas no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br/) e as especificações constantes neste 

edital de pregão eletrônico, prevalecerão as especificações do Instrumento 

Convocatório. 

mailto:licitacao@boaesperanca.es.gov.br
http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

PODER EXECUTIVO 
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 / Telefone: (27) 3749-0001 
E-mail: licitacao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

6. Total estimado da contratação: O valor estimado da contratação é de R$ 

1.610.822,13 (um milhão, seiscentos e dez mil, oitocentos e vinte e dois reais e treze 

centavos). 

 

7. Dotação Orçamentária:  

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA – PMBE. 

Órgão: Gabinete do Prefeito Municipal – GPM. 

Projeto Atividade: 004004.0412200022.009 – Manutenção das Atividades do Gabinete 

do Prefeito Municipal. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00049 

Valor: R$ 103.504,04 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA. 

Projeto Atividade: 016016.0412200022.089 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00307 

Valor: R$ 21.064,61 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – SEDER. 

Projeto Atividade: 013013.0412200022.080 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00207 

Valor: R$ 35.363,70 

 

Órgão: Procuradoria-Geral do Município – PGM. 

Projeto Atividade: 002002.0412200042.005 – Manutenção das Atividades da 

Procuradoria Geral do Município. 
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Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00018 

Valor: R$ 16.392,02 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico – SEPLAD. 

Projeto Atividade: 007007.0412200022.017 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00105 

Valor: R$ 5.511,00 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Comunicação, Governo e Segurança – SECGOV. 

Projeto Atividade: 008008.0412200022.021 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Comunicação e Governo. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00131 

Valor: R$ 9.856,50 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – SECUTE. 

Projeto Atividade: 011011.0412200023.009 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00159 

Valor: R$ 73.141,35 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD. 

Projeto Atividade: 006006.0412200022.015 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Administração. 

Elemento Despesa: 44225200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00089 
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Valor: R$ 84.086,01 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Obras – SEMOB. 

Projeto Atividade: 014014.0412200022.083 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Obras. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00237 

Valor: R$ 35.667,58 

Fonte de recurso: 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e 

Transferência de Impostos. 

 

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME. 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

Projeto Atividade: 010010.1212200172.043 – Manutenção das Atividades da Direção 

Técnica e Administrativa do Ensino. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00023 

Valor: R$ 173.543,34 

 

Projeto Atividade: 010010.1236100162.047 – Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica – ENSINO FUNDAMENTAL. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00034 

Valor: R$ 436.974,98 

 

Projeto Atividade: 010010.1236500162.055 – Manutenção E Desenvolvimento do 

Ensino da Educação Básica – ENSINO INFANTIL. 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente. 

Ficha: 00067 

Valor: R$ 216.184,66 
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Fonte Recurso: 150000250000 - Receita De Impostos E De Transferência De 

Impostos – MDE. 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 

Projeto/atividade: 012012.1012200252.065 - Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde 

Elemento de Despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente 

Ficha: 013 

Valor: R$ 224.482,43 

Fonte de Recursos: 150000150000 – Receita de Impostos e de Transferência de 

Impostos – Saúde 

 

Unidade Gestora: Fundo Municipal De Assistência Social – SEMUDES 

Órgão: Secretaria Municipal De Assistência Social – SEMUDES 

Projeto Atividade: 009009.0812200022.037 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamentos E Material Permanente 

Ficha: 128 

Valor: R$ 14.881,84 

 

Projeto Atividade: 009001.0824500072.033 – Bloco de Proteção Social Básica 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamentos E Material Permanente 

Fontes de Recursos: – 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos 

– 166000000001 – CRAS – FNAS 

– 166100000002 – Bloco Proteção Social Básica – FEAS – Fundo Estadual de 

Assistência Social 

Ficha: 079 

Valor: R$ 72.749,53 
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Projeto Atividade: 009001.0812200072.029 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa 

Família e Cadastro Único 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento E Material Permanente 

Fontes de Recurso: 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos 

– 166000000005 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS – Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF 

– 166100000001 – Benefícios Eventuais – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 

Ficha: 052 

Valor: R$ 33.740,42 

 

Projeto Atividade: 009001.0824500082.034 – Bloco Da Proteção Social Especial De 

Média E Alta Complexidade (MAC) 

Elemento Despesa: 44905200000 – Equipamento E Material Permanente 

Fontes de Recurso: 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos 

– 166000000004 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS – Estruturação da Rede de Serviços 

– 166100000002 – Bloco Proteção Social Especial – FEAS – Fundo Estadual de 

Assistência Social 

Ficha: 094 

Valor: R$ 53.678,12 

 

II - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1. O procedimento do Pregão Eletrônico será realizado por meio de sessão pública no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/) mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

2. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h do dia 29/06/2026. 

3. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 08h do dia 

09/07/2026. 
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4. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08h01 do dia 

09/07/2026. 

5. REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

6. Todos os documentos de habilitação e o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(ANEXO III) devem ser inseridos no sistema após a sessão pública de disputa. 

6.1. Como condição para participação na sessão pública, os licitantes devem inserir os 

dados da proposta inicial no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

7. O Pregão Eletrônico será conduzido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

7.1. Conduzir a sessão pública do Pregão Eletrônico; 

7.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

instrução desses documentos; 

7.3. Verificar a conformidade da(s) proposta(s) em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

7.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

7.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

7.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

de habilitação e sua validade jurídica; 

7.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

7.8. Indicar o vencedor do certame; 

7.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

7.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação. 

8. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

Consultoria Jurídica ou de outros setores do Município de Boa Esperança, a fim de 

subsidiar sua decisão. 
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9. Caberá à equipe de apoio auxiliar o Agente da Contratação/Pregoeiro nas etapas do 

processo licitatório. 

 

III – DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

IV - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 

www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao ou Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br/), ficando obrigada a acompanhar as publicações 

referentes à licitação nestes endereços eletrônicos e no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações, disponibilização 

de informações e avisos sobre o procedimento do pregão eletrônico.  

2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e 

apresentado no sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

2.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o 

substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 

3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela 

Comissão de Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela 

elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 

2.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 
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2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao e no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br/), e vincularão os participantes e a Administração. 

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos 

atos constitutivos, que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste edital e seus anexos. 

2. No que se refere os itens 1, 3, 5, 7 e 10 destinam-se à AMPLA PARTICIPAÇÃO 

correspondendo à cota principal (aproximadamente 75% do quantitativo estimado) dos 

respetivos itens originalmente previstos. 

3. Os itens 2, 4, 6, 8 e 11, correspondem à COTA RESERVADA, limitada a até 25% 

(vinte e cinco por cento) do quantitativo estimado dos respectivos itens, sendo destinados 

exclusivamente à participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123.   

4. As especificações técnicas das cotas reservadas são integralmente idênticas às 

previstas para as respectivas cotas principais, não havendo qualquer diferenciação 

quanto à qualidade, desempenho, garantia ou demais requisitos técnicos. 

5. Os demais itens constantes da planilha (item 9, 12, 13, 14 e 15), cujo valor total 

estimado não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinam-se 

EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso I, 

da Lei Complementar nº 123. 

5.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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5.2. Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada, poderá ser adjudicada à 

vencedora da cota principal ou, diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço da primeira colocada da cota principal. 

5.3. Se após observar o procedimento disposto no subitem anterior o item com reserva 

de cota ainda resultar deserto ou fracassado, este poderá ser repetido para ampla 

concorrência. De igual forma, se o item destinado à participação exclusiva das 

ME/EPP resultar deserto ou fracassado, poderá ser repetido sem a referida 

exclusividade de participação. 

5.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, será considerado 

para ambas as cotas o menor dos preços obtidos na fase de lances.  

6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

7. Não poderão participar desta licitação os interessados que:  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança ES, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração 

Pública, no âmbito Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação; 

d) Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), 

seja(m) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES ou possua(m) 

vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 

da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil); 
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e) Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança-ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço 

objeto do presente certame; 

f) Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante do 

certame; 

g) Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o 

certame; 

h) Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

i) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

j) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

k) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

l) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

a) Aplica-se o disposto também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

m) que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, no caso de licitações ou lotes exclusivos fundamentados no art. 48, incisos I 

e III da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

n) que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 

4°, da Lei Complementar nº 123, de 2006 no caso de licitações ou lotes exclusivos 

fundamentados no art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

8. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, fica sujeito à desclassificação no certame e às penalidades 

cabíveis. 

9. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação. 

10. As diligências promovidas pelo Agente da Contratação/Pregoeiro poderão envolver a 

solicitação de outros documentos e informações para a tomada de decisão. 

11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar a contratação nos termos propostos. 

12. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão 

efetuados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro aos licitantes por meio do campo de 

mensagens do Portal de Compras Públicas 
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(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), ficando sob inteira responsabilidade do 

licitante acompanhar o trâmite do certame. 

 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES E REQUISITOS DE CREDENCIAMENTO 

1. Compete ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico: 

1.1. Estar previamente cadastrado no Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas antes da data de realização da sessão pública; 

1.2. Informar-se a respeito do funcionamento e regulamento do Portal de Compras 

Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), como também receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização; 

1.3. Remeter, no prazo estabelecido por este edital, exclusivamente via sistema, a 

proposta e os documentos de habilitação e, quando necessário, os documentos 

complementares; 

1.4. Responsabilizar-se formalmente pelas negociações efetuadas em seu nome, 

assumindo suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de 

Boa Esperança/ES por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros; 

1.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

1.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da chave de identificação/senha, 

para imediato bloqueio de acesso; 

1.7. Utilizar-se da chave de identificação (login) e da senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; 

1.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação (login) ou da senha de acesso por 

interesse próprio; 
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1.9. Manter o endereço atualizado de correio eletrônico, bem como submeter-se às 

exigências da legislação pertinente, em especial da Lei nº 14.133/2021, assim como aos 

termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 

convocatório. 

 

VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4. A falsidade da declaração de que trata os itens 2 e 3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 
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8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

13.1. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 

preenchimento, no sistema provedor, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca e modelo. 

13.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 
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13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

14.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

15. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances e solicitação do 

Agente da Contratação/Pregoeiro por meio do sistema, no prazo a ser definido pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro. 

15.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 

16. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.  
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VIII - DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas na Cláusula II deste 

edital: 

1.1. O critério de julgamento deste pregão eletrônico será o MENOR PREÇO, por meio do 

modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

2. Aberta a sessão pública, o Agente da Contratação/Pregoeiro verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

2.2. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente da 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio de 

lances. 

5. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO, o Agente 

da Contratação/Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

8. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados obedecerá às 

seguintes regras: 

8.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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8.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro; 

8.3. O intervalo temporal entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 5 (cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 5 (cinco) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances; 

8.4. Os lances enviados em desacordo com este item serão descartados 

automaticamente pelo sistema; 

8.5. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo Agente da Contratação/Pregoeiro; 

8.6. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.7. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida 

excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema. 

9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, via sistema, 

do menor preço ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO E FECHADO, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

10.1. A etapa inicial de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos; 

10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

10.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 
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10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.3 e 10.4, o sistema ordenará 

os lances em ordem de vantajosidade; 

10.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 10.3 e 

10.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 

etapa, o disposto no subitem 10.5; 

10.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no subitem 10.6. 

11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente da 

Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente da Contratação/Pregoeiro 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/) 

e/ou site www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao. 

13. Caso ocorra qualquer problema técnico no sistema, os licitantes serão informados no 

campo de mensagens pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. Desde já solicitamos que 

os licitantes aguardem o início ou continuidade do certame na sala de disputa. 

14. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
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de modo que o Agente de Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes 

aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 

14.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por 

cento) superior ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente 

na sala de disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência 

da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará 

para o Agente de Contratação/Pregoeiro o botão “Convocar” que permitirá a convocação 

da empresa que se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá 

nova mensagem informando para a empresa em situação de empate que esta deverá, em 

5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. 

Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

14.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema 

verificará se há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. 

Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá 

mensagem, cabendo ao Agente de Contratação/Pregoeiro dar encerramento à disputa do 

lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas 

informações disponíveis para os demais participantes do certame. 

14.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

14.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem 

se manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma 

prevista neste Edital. 

14.6. Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujos valores 

estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
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14.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 

o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 

15. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

17. A negociação será realizada por meio do sistema e será acompanhada pelos 

licitantes. 

18. Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Agente da Contratação/Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta 

de preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade e adequação do objeto e 

verificará, em seguida, a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

18.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, seguindo a ordem de classificação. 

19. O Agente da Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo a ser informado, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

19.1. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

20. Serão desclassificadas as propostas que:  

20.1. Contiverem vícios insanáveis; 

20.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

20.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

20.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
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IX – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Os documentos de habilitação elencados abaixo serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro. 

1.1. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato- 

digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de 

arquivos em imagem. 

1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, deverá constar no registro cadastral no SICAF. 

1.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

1.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

1.2.3. Em caso pendência/ocorrência no SICAF, deverá o licitante encaminhar a 

documentação atualizada, juntamente com os documentos de habilitação, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

1.3. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em caráter 

de diligência, que os documentos de habilitação remetidos sejam apresentados em 

original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser encaminhados a 

Gerência Municipal de Licitações, situada na Avenida Senador Eurico Rezende, nº 780, 

Centro, CEP 29.845-000, Boa Esperança/ES, no prazo estabelecido pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro. 

2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação previstas na Cláusula V - item 5 deste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação: 

2.1. Na avaliação descrita acima serão consultados os seguintes cadastros: 
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2.1.1. SICAF; 

2.1..2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no 

endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e  

2.1.3. Lista de empresas inidôneas e proibidas de contratar do Município de Boa 

Esperança - Estado do Espírito Santo nos endereços eletrônicos: 

2.1.3.1. www.boaesperanca.es.gov.br/licitacao. 

2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 

1992. 

2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

2.4. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 

Agente da Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

2.5. Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de 

habilitação serão apreciados nos termos do presente edital e, após análise, será 

declarado vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas 

as exigências do edital. 

2.5.1. A verificação pelo Município de Boa Esperança/ES nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação; 

2.5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade; 
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2.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos neste edital. 

2.6. Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável, ou se o licitante não atender 

às exigências habilitatórias ou se recusar a assinar o contrato, o Agente da 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

 

3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou órgão competente correspondente, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores e registro no órgão competente; 

3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

3.9 Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 

Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

3.10 Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se 

for o caso. 

3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 
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4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo ecercício contrata ou concorre; 

4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

4.9 A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a 

Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

4.10 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.12 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.13 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 

4.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

4.14.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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4.14.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

4.14.3. Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

4.14.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

4.14.5. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa 

matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

4.15. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos 

documentos de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas 

apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

4.16. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de 

abertura do Pregão. 

 

5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura da Licitação (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua 

validade.  

5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando seus 

índices contábeis de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

5.3.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
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5.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

6. REGULARIDADE FISCAL E TRABAHISTA DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 

7.1. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma 

restrição; 

7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do 

art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

7.3. O prazo acima poderá, a critério do Município de Boa Esperança/ES, ser prorrogado 

por igual período; 

7.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado 

ao Município de Boa Esperança/ES convocar os licitantes remanescentes e com elas 

contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

1. O Agente da Contratação/Pregoeiro convocará o vencedor do certame e fixará prazo 

para enviar, pelo sistema, a PROPOSTA ATUALIZADA, em conformidade com o último 

lance ofertado ou valor negociado.   
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1.1. Quando por impossibilidade de carregamento do arquivo da proposta atualizada no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br/), será admitido o 

envio para o e-mail licitacao@boaesperanca.es.gov.br; 

1.1.1. No caso de envio por e-mail, será considerada a data e hora de efetivo recebimento 

na caixa postal da equipe de pregão. 

1.2. A prorrogação do prazo poderá ocorrer por solicitação do licitante, mediante 

justificativa aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, bem como de ofício quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos. 

2. A Proposta Atualizada deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o upload de 

seu arquivo, juntamente com a documentação complementar, quando exigida no edital, 

em moeda corrente do País, nas condições e especificações estabelecidas neste edital, 

seus anexos e sistema provedor. 

2.1. Deverá constar na Proposta Atualizada:  

2.1.1. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado 

em campo próprio do sistema provedor; 

2.1.2. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do 

prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

2.1.3. Quando exigido, a indicação da MARCA, que deverá ser idêntica à apresentada 

inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema 

provedor; 

2.1.4. Quando exigido, a indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 

96, §1º da Lei 14.133/2021. 

2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 4 (quatro) casas 

decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, 

seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros 

custos relacionados com a entrega do produto, com base nas especificações do objeto. 

2.3. Deverão ser cotados os itens nas quantidades máximas, não sendo aceitas propostas 

com outros quantitativos. 
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2.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

2.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado 

para CADA LOTE e para CADA ITEM. 

2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 

entregue ao Órgão sem ônus adicionais; 

3. O Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto a 

compatibilidade do(s) preço(s) ofertado(s) em relação ao(s) preço(s) estimado(s) na 

pesquisa de mercado, podendo solicitar manifestação do setor demandante acerca de 

sua compatibilidade técnica com as especificações contidas no Termo de Referência. 

4. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores do 

Município de Boa Esperança/ES para orientar sua decisão. 

5. Não será admitida proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou 

incompatíveis com os praticados no mercado, exceto quando se referirem a recursos 

materiais ou técnicos do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6. Quando necessário, o Agente da Contratação/Pregoeiro poderá estabelecer prazo para 

que o licitante demonstre a exequibilidade da sua proposta, por meio de documentos. 

7. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo 

contendo a proposta detalhada quando o preço ofertado for aceitável e houver 

necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e 

seus anexos. 

8. Em caráter de diligência, os arquivos remetidos poderão ser solicitados a qualquer 

momento em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os documentos deverão ser 

encaminhados a sala da Gerência de Licitações do Município de Boa Esperança, 

localizada na Avenida Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança - ES, 

CEP 29845-000, no prazo estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 
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9. Será desclassificado o licitante que abandonar o certame deixando de enviar a 

documentação acima indicada, o que pode ensejar a instrução de processo para 

aplicação de sanções previstas neste edital. 

 

XI – DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das 

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

1.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo a ser estabelecido, após solicitação do Agente da 

Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico. 

2.1. O prazo estabelecido no subitem 2 poderá ser prorrogado pelo Agente da 

Contratação/Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da Contratação/Pregoeiro. 

 

XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

2021. 

2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8. Nas licitações por sistema de registro de preço ou por entregas parceladas, será 

priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

 

XIII – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

5.3.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.3.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

XIV – REGRA PARA RECURSOS 

1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 

IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a 

intenção o licitante, incialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao 

julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
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ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 

vencedor.  

2. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação pessoal, realizada pelo sistema provedor. 

4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, 

EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

5. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante. 

8. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da Autoridade Competente. 

 

XV - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O 

CONTRATO 

1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

promover a adjudicação do objeto e homologar a licitação. 

2. A proposta vencedora estará disponível no portal de transparência do Município de Boa 

Esperança após a homologação do pregão eletrônico.  

3. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 
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3.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e 

desde que o motivo seja aceito pela Administração. 

3.2. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

3.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste 

edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

XVI – ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1. Todos os procedimentos e orientações sobre a execução da contratação constam no 

Termo de Referência - Anexo I e Minuta do Contrato - Anexo IV. 

 

XVII - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E ÀS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. As condições de fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de 

pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência. - Anexo I. 

 

XVIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa; 

2. As sanções relativas à execução do contrato constam no Termo de Referência – Anexo 

I. 
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XIX – DO CONTRATO 

1. A vigência do Contrato e suas eventuais prorrogações constam no Termo de 

Referência – Anexo I e Minuta do Contrato – Anexo VI. 

2. As previsões quanto assinatura do contrato constam na Cláusula XV deste edital. 

 

XXI – DO REAJUSTE 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contando a partir do orçamento estimado. 

2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 

14.1233/2021: 

R = V (I Iº) / Iº, onde 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

do orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião 

do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 
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7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades. 

8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

XXII – DA ATA DA LICITAÇÃO  

1. Os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata, em 

especial: os licitantes participantes; as propostas apresentadas; os avisos, os 

esclarecimentos e as impugnações; os lances ofertados, na ordem de classificação; a 

suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; a aceitabilidade da proposta; a 

habilitação; a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; o 

resultado da licitação. 

2. A ata da sessão pública será disponibilizada no portal de transparência do Município de 

Boa Esperança/ES e no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br/), imediatamente após o seu encerramento, para 

acesso livre. 

 

XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, 

efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 

vedada aos licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de análise da proposta de preço e habilitação. 

2. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, 

solicitar informações complementares aos licitantes. 
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3. É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores 

do Município de Boa Esperança para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto 

licitado. 

4. Cabe ao Agente da Contratação/Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com 

base no ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público. 

5. O licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, 

penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

6. O preço constante do Termo de Referência é meramente estimativo, devendo ser 

considerando o preço constante do Edital como máximo referencial. 

7. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

7.1. Anexo I – Termo de Referência; 

7.2. Anexo II - Ata de Registro de Preços; 

7.3. Anexo III – Proposta Comercial (Modelo); 

7.4. Anexo IV – Cadastro Reserva; 

7.5. Anexo V – Preço Máximo Aceitável; 

7.6. Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

Boa Esperança/ES, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

Processo Administrativo n. 10.790/2025 

 

1. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente é a aquisição de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter) e 

cortina de ar, conforme especificações, quantitativos e valores registrados na tabela abaixo: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUAN. 

MIN 

QUAN. 

MÁX 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 12.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

Und. 46 71 
 R$     

1.929,92  

 R$ 

137.024,32  

2 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 12.000 BTU/h. 

Idêntico ao descrito no Item 2 (mesmas 

especificações técnicas).  

Cota Reservada (ME/EPP/MEI) 

Und 15 23 
 R$     

1.929,92  

 R$   

44.388,16  

3 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 18.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

Und. 38 58 
 R$     

2.998,33  

 R$ 

173.903,14  

4 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 18.000 BTU/h. 

Idêntico ao descrito no Item 4 (mesmas 

especificações técnicas).  

Cota Reservada (ME/EPP/MEI) 

 13 19 
 R$     

2.998,33  

 R$   

56.968,27  

5 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 24.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

Und. 65 84 
R$     

4.336,17 

R$ 

364.238,28 
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baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

6 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 24.000 BTU/h. 

Idêntico ao descrito no Item 6 (mesmas 

especificações técnicas).  

Cota Reservada (ME/EPP/MEI) 

 22 27 
 R$     

4.336,17  

R$ 

117.076,59 

7 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 30.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

Und. 13 23 
 R$     

5.541,67  

 R$ 

127.458,41  

8 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 30.000 BTU/h. 

Idêntico ao descrito no Item 8 (mesmas 

especificações técnicas).  

Cota Reservada (ME/EPP/MEI) 

 4 7 
 R$     

5.541,67  

 R$   

38.791,69  

9 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 36.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

Und. 4 5 
 R$     

7.737,67  

 R$   

38.688,35  

10 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 60.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

Und. 17 26 
 R$   

13.103,29  

 R$ 

340.685,54  
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acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

11 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 60.000 BTU/h. 

Idêntico ao descrito no Item 11 (mesmas 

especificações técnicas).  

Cota Reservada (ME/EPP/MEI) 

 6 8 
 R$   

13.103,29  

 R$ 

104.826,32  

12 

Aparelho de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter), com capacidade 

mínima de 9.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 

220V, 60Hz, classificação energética mínima 

“A” conforme INMETRO, gás refrigerante 

ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, 

baixo nível de ruído, unidade evaporadora de 

parede com design moderno e saída de ar 

oscilante, unidade condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

Und. 16 30 
R$     

1.837,00 

 R$   

55.110,00  

13 

Cortina de Ar. Material: Metal E Plástico. 

Comprimento: 120 CM. Potência: 240 W. 

Tensão: 220 V. 

Und. 1 2 
 R$        

965,44  

 R$     

1.930,88  

14 

Cortina de Ar. Material: Metal E Plástico. 

Comprimento: 150 CM. Potência: 280 W. 

Tensão: 220 V. 

Und. 2 4 
 R$     

1.029,72  

 R$     

4.118,88  

15 

Cortina de Ar. Material: Metal E Plástico. 

Comprimento: 200 CM. Potência: 600 W. 

Tensão: 220 V. 

Und. 3 5 
 R$     

1.122,66  

 R$     

5.613,30  

 

1.1.2. Os itens 1, 3, 5, 7 e 10 destinam-se à AMPLA PARTICIPAÇÃO, correspondendo à cota 

principal (aproximadamente 75% do quantitativo estimado) dos respectivos itens originalmente 

previstos. 

 

1.1.3. Os itens 2, 4, 6, 8 e 11 correspondem à COTA RESERVADA, limitada a até 25% (vinte e 

cinco por cento) do quantitativo estimado dos respectivos itens, sendo destinados exclusivamente à 

participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 

Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123. 

 

1.1.4. As especificações técnicas das cotas reservadas são integralmente idênticas às previstas 

para as respectivas cotas principais, não havendo qualquer diferenciação quanto à qualidade, 

desempenho, garantia ou demais requisitos técnicos. 

 

1.1.5. Os demais itens constantes da planilha (item 9, 12, 13, 14, 15 ), cujo valor total estimado 

não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação 

de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 

Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123. 

 

1.2.  O objeto deste Termo de Referência não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
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Decreto Municipal n° 8.557/2023. 

 

1.3. O objeto da presente contratação enquadra-se como fornecimento de bens comuns, de natureza 

não contínua, caracterizando-se por aquisição sob demanda, sem prestação de serviços contínuos ou 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que provada a vantajosidade. 

 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.610.822,13  (um milhão e seiscentos e dez 

mil e oitocentos e vinte e dois reais e treze centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por finalidade substituir os aparelhos de ar-condicionado e as cortinas 

de ar atualmente instalados nas dependências da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, uma vez 

que os equipamentos existentes encontram-se obsoletos, com vida útil ultrapassada e elevado índice 

de falhas, ocasionando altos custos de manutenção corretiva e preventiva, além de baixo desempenho 

energético e reduzida eficiência de climatização. Essa situação vem gerando gastos excessivos com 

consertos, aumento do consumo de energia elétrica, interrupções constantes no funcionamento dos 

setores e desconforto térmico tanto para os servidores quanto para os cidadãos atendidos. Diante desse 

cenário, a manutenção dos equipamentos tornou-se economicamente inviável, considerando o custo 

acumulado de reparos, a escassez de peças originais e a limitação técnica dos modelos atualmente em 

uso, o que reforça a necessidade de substituição por aparelhos novos e eficientes. 

 

2.2. Devido às mudanças na estrutura organizacional da Administração, houve a criação de novas 

pastas e setores que ensejarão uma reformulação dos espaços físicos, pois os ambientes de trabalho 

devem ser projetados e compartimentados de forma a atender as particularidades de cada equipe, em 

cada secretaria. Muitos locais onde serão instalados os equipamentos, há exposição direta ao sol, 

aumentando consideravelmente a temperatura no setor, o que torna penosa a permanência dos 

servidores no local. 

 

2.3. É notório que as atividades funcionais da Administração Pública Municipal são desenvolvidas 

predominantemente em ambientes internos, por vezes fechados sem janelas, havendo assim a 

possibilidade de controle dos fatores referentes às condições térmicas, visando proporcionar o 

conforto necessário para a manutenção tanto da saúde física, quanto do sentimento de satisfação das 

pessoas, de modo a garantir maior disposição e produtividade.  

Desconsiderar os impactos causados pelo desconforto térmico na saúde, e consequentemente, na 

disposição e produtividade das pessoas, fere o Princípio da Eficiência na perspectiva de que a 

Administração Pública deve se organizar e se estruturar de modo a alcançar os melhores resultados 

na prestação de seus serviços. 

 

2.4. Também há de se considerar que os diversos ambientes da Administração Pública municipal 

dispõem de equipamentos de informática/eletrônicos que dependem de temperatura adequada para 

garantir seu bom funcionamento e prevenção de danos. 

 

2.5. Com a aquisição e instalação dos novos equipamentos, espera-se reduzir significativamente as 
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despesas com manutenção corretiva e preventiva, aumentar a eficiência energética, melhorar o 

desempenho da climatização dos ambientes e garantir maior confiabilidade e continuidade dos 

serviços prestados. A substituição proporcionará ambientes com temperatura adequada, conforto 

térmico e qualidade do ar mais satisfatória, além de reduzir o consumo de energia elétrica e contribuir 

para a racionalização do uso dos recursos públicos. 

 

2.6. A não substituição dos equipamentos implicaria a continuidade de problemas recorrentes, como 

altos gastos com manutenção, interrupções no atendimento em virtude de falhas constantes, 

desconforto térmico nos locais de trabalho, desperdício de energia elétrica e risco de deterioração de 

equipamentos eletrônicos e documentos sensíveis à variação de temperatura. Tais situações impactam 

negativamente a produtividade dos servidores, a qualidade do atendimento prestado e a imagem 

institucional do órgão. 

 

2.7. Com a contratação proposta, espera-se alcançar diversos benefícios, entre eles a economia de 

recursos públicos, decorrente da redução das despesas com manutenção e consumo energético; a 

melhoria das condições de trabalho e de atendimento ao público, com ambientes mais confortáveis e 

salubres; e o aumento da durabilidade dos sistemas de climatização, reduzindo a necessidade de 

substituições frequentes. A medida também contribui para a adequação às políticas públicas de 

eficiência e racionalização de gastos, fortalecendo o compromisso da Administração com o uso 

responsável dos recursos e com a prestação de serviços de qualidade à população. 
 
2.8. Diante o exposto, conclui-se que a contratação não se restringe à simples substituição de 

equipamentos, mas configura-se como um investimento estratégico na modernização da infraestrutura 

administrativa, no fortalecimento da governança e na melhoria das condições de trabalho, refletindo 

diretamente no aumento da produtividade, na eficiência dos serviços públicos e na satisfação dos 

cidadãos.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A presente solução visa atender, de forma integrada e eficiente, às necessidades estruturais e 

operacionais das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, por meio 

da aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com capacidades 

mínimas de 9.000 BTU/h, 12.000 BTU/h, 18.000 BTU/h, 20.000 BTU/h, 24.000 BTU/h, 30.000 

BTU/h e 60.000 BTU/h, bem como cortinas de ar confeccionadas em metal e plástico, com 

comprimentos de 120 cm, 150 cm e 200 cm, potência de 600W e tensão 220V. 

 

3.2. A solução contempla não apenas a descrição técnica detalhada dos equipamentos, mas todos os 

requisitos essenciais ao seu ciclo de vida, abrangendo aquisição, entrega, instalação, operação, 

manutenção, garantia, transporte e atendimento às normas legais e de segurança, conforme diretrizes 

constantes nos modelos oficiais de Termo de Referência da Administração Pública. 

 

a) Requisitos de manutenção e garantia 

Os equipamentos adquiridos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir 

do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação, vícios aparentes ou ocultos e 

substituição de peças necessárias ao pleno funcionamento. 

 

a.1) A manutenção corretiva relacionada exclusivamente a defeitos de fabricação ou problemas 
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surgidos durante o período de garantia continuará sob responsabilidade do fornecedor, o qual deverá 

realizar o atendimento “in loco” ou em balcão, de acordo com a natureza do reparo, utilizando 

obrigatoriamente peças originais ou equivalentes, respeitando-se o prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis a partir do registro formal do chamado técnico. 

 

a.2) Contudo, ressalta-se que a Administração mantém vigente o Contrato nº 015/2023, com 2º Termo 

de Aditivo, firmado com a empresa NCS Serviços & Engenharia Ltda, cujo objeto é a prestação de 

serviços especializados de manutenção técnica preventiva e corretiva, com reposição de peças, para 

aparelhos de ar-condicionado de janela e tipo Split já existentes no acervo municipal. 

 

a.3) Dessa forma, fica estabelecido que a responsabilidade pela instalação e garantia legal e contratual 

dos novos equipamentos permanece integralmente com o fornecedor. Já a manutenção preventiva e 

corretiva fora do período de garantia, bem como a manutenção do parque de equipamentos já 

instalado nas unidades administrativas, será realizada pela empresa NCS Serviços & Engenharia Ltda, 

já contratada pelo município. 

 

b) Requisitos temporais 

A solução deverá assegurar que eventuais falhas operacionais sejam resolvidas no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação oficial.  

O período de garantia contratual terá início após o recebimento definitivo dos equipamentos. 

 

c) Requisitos legais e normativos 

Os bens devem atender integralmente às normas técnicas aplicáveis, incluindo: 

- INMETRO – certificação obrigatória para aparelhos de climatização; 

- Normas de eficiência energética do Procel; 

- Normas de segurança elétrica (NBR 5410); 

- Normas ambientais relacionadas a gases refrigerantes, conforme legislação federal; 

- Regras de responsabilidade ambiental previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

d) Requisitos temporais da solução (vigência): 

A Ata de Registro de Preço terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme 

o art. 84 da Lei n.º 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade e o interesse público. 

 

e) Requisitos de transporte: 

Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de conservação, sendo 

responsabilidade exclusiva do fornecedor assegurar: 

- proteção contra vibrações, umidade e impacto; 

- embalagens adequadas ao transporte de equipamentos sensíveis; 

- identificação adequada dos volumes. 

A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estipulado no contrato e acompanhada de nota fiscal e termo 

de garantia. 

 

f) Requisitos de instalação: 

A instalação dos aparelhos de ar-condicionado e das cortinas de ar é de responsabilidade integral do 

fornecedor, sem ônus adicional para a Administração, incluindo: 

- fixação das unidades; 
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- interligação elétrica; 

- testes de funcionamento; 

- carga de gás refrigerante, quando necessária; 

- demonstração de uso ao responsável da unidade. 

 

g) A instalação deverá observar normas ABNT, especialmente a NBR 16401 (Instalações de Ar-

Condicionado). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente 

estabelecidos. 

 

4.2. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: Em caso de fornecedor, revendedor ou 

distribuidor, não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 

do contrato, uma vez que se trata de fornecimento de pronta entrega e com garantia direta de fábrica, 

sendo suficiente a comprovação da regularidade e capacidade técnica do fornecedor para o 

atendimento integral das condições contratadas. 

  

4.3. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS: Na presente contratação não será admitida a 

indicação de marca, característica ou modelo específico, salvo as referências estritamente técnicas 

necessárias para garantir a compatibilidade, o desempenho e a padronização dos equipamentos a 

serem adquiridos, em observância ao art. 14, §7º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que veda a restrição 

indevida à competitividade. As especificações deverão limitar-se às características essenciais de 

desempenho, eficiência, potência, dimensões e condições de instalação, evitando direcionamento a 

marca ou fabricante. 

 

4.4. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: Não será exigida amostra, considerando que se trata de bens 

padronizados e amplamente disponíveis no mercado, com características técnicas objetivamente 

definidas, o que dispensa avaliação prévia de protótipos ou amostras para aferição de conformidade, 

conforme o disposto no art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não será exigida a garantia da contratação de que trata o 

art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de fornecimento de pronta entrega, com produtos 

novos, de primeiro uso, e com garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. Eventuais reparos, substituições ou devoluções deverão observar o prazo e condições 

previstas no termo contratual e nas normas de consumo aplicáveis. 

 

4.6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: O contratado deverá fornecer materiais que 

atendam as especificações contidas na descrição de cada item solicitado, conforme segue na tabela 

do tópico 1 deste Termo de Referência: 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O local de entrega será informado na respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ocorrer 

diretamente em qualquer das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, 

em razão de fatores como peso, volume, necessidade de montagem ou demais condições logísticas 

pertinentes. 
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5.1.1. A entrega deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para a Administração, estando 

todos os custos de transporte, descarga, montagem e demais encargos inclusos no valor contratado. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. O fornecimento dos itens deste Termo de Referência será realizado de forma parcelada, mediante 

solicitação de cada Secretaria e nas quantidades indicadas pelas mesmas, contando-se o prazo a partir 

da comunicação formal que será efetuada por e-mail. 

 

5.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

 

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.7. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

 

5.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5.10. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não 

participantes, vedando-se a utilização da presente ARP por “carona”, em razão do planejamento 

específico da demanda e da estimativa quantitativa realizada exclusivamente para atendimento das 

necessidades deste Município. 

 

5.11. O prazo de entrega dos itens será de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento expedida por cada secretaria solicitante. E em caso de descumprimento 

deste prazo o contratado estará passível de sanções administrativas. 

 

5.12. A entrega dos itens objeto da licitação ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, 

rigorosamente de acordo com as especificações constantes da proposta vencedora e do Termo de 

Referência, mediante requisição expedida por cada Secretaria/Órgão participante, a qual indicará as 

quantidades, especificações e demais informações necessárias ao fornecimento. 
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5.13. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s) bem(s) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) dos itens licitados, sem qualquer ônus para a 

Administração Pública. 

 

ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens dos serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 

14.133/2021;  

 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.  

 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;  

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.15. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

 

5.16. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

 

5.17. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

 

5.18. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas.  

 

5.19. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 
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prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

 

5.20. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, os quais serão exercidos por servidores lotados na Prefeitura Municipal 

de Boa Esperança - ES, devidamente indicados pela chefia imediata designados pela administração, 

o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 10.715/2026. (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.1 A fiscalização dos serviços será feita por Caio Panzeri Morais, Matrícula 228664, de forma a 

fazer cumprir rigorosamente as especificações e condições expressas neste termo de 

referência. 

 

6.4. O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade do fornecimento contínuo e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio 

de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 117 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.5. A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada através de servidor 

previamente designado, com autoridade para exercer, como representante do Município, toda e 

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 

objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste Termo de Referência. 

 

6.6. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

 

6.7. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento dos produtos, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

6.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §1º 

do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.9. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.10. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais atribuições 

relacionadas no Decreto Municipal nº 10.715/2026.  

 

6.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

 

6.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

6.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

 

6.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.15. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

b) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

c) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 

6.16. Gestor do Contrato  

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir os prazos de entrega dos produtos; 

 

7.2. Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização da Contratação, colocando à disposição da 

Administração, sempre que for solicitado, o preposto da empresa, facultando o livre acesso aos 

registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a qualquer título, em 

responsabilidade por parte do Contratante; 

 

7.3. Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a informações 

ou características técnicas de aplicações do material da administração da Contratante, a qual vier a 

obter acesso, em razão de sua atuação; 

 

7.4. Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela Contratante, 

em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a divulgação a terceiros, 

ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas atividades tenham necessidade de 

conhecê-las, instruindo devidamente as pessoas responsáveis pelo tratamento de tais informações a 

protegê-las e manter a confidencialidade das mesmas; 

 

7.5. A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua proposta, e 

em especial: 

a) Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 
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b) Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os produtos não aceito(s) pelo Contratante, 

por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

c) Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

d) Executar os serviços de entrega e instalação, realizar verificações técnicas e reparos por meio 

de técnicos comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

 

7.6. A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sob 

pena de rescisão contratual; 

 

7.7. A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do contratante ou de 

terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato, decorrentes de 

dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo 

dos créditos a que porventura faça jus; 

 

7.8. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 

 

7.9. A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta 

contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

 

7.10. A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e 

qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 

 

7.11. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

7.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021); 

 

7.13. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

 

7.14. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 
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7.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021; 

 

7.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 

contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 

solicitação, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

 

7.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

 

7.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 

14.133/2021); 

 

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.21. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 

quando for o caso; 

 

7.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os produtos ofertados pela CONTRATADA, 

exigindo o fiel cumprimento da execução contratual, competindo-lhe adotar todas as providências 

neste sentido; 

  

8.2. Supervisionar e avaliar os produtos entregues pela CONTRATADA, com vistas à aferição da 

eficiência dos resultados das ações; 

 

8.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à entrega do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
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8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou 

irregularidades na oferta dos produtos contratados, fixando prazo para sua correção; 

 

8.5. Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato; 

 

8.6. Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu 

substituto; 

 

8.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto; 

 

8.8. Cientificar a Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

Contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados ao objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

 

8.11. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa executar 

o objeto dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato ou equivalentes. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Liquidação  

9.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

9.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

 

9.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021;  
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9.1.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

 

9.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar os responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

9.1.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

9.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

9.2. Prazo do pagamento 

9.2.1 A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade 

dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a 

habilitação no certame licitatório;  

 

9.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à Contratada imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 

regularização;  

 

9.2.3. A Secretaria Municipal de Administração, poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações;  

 

9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento; 

 

9.2.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

 

9.3. Forma de pagamento  

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  
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9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9.3.6. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

 

9.3.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.3.8. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação dos 

produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

9.3.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

9.3.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

9.3.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

9.3.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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9.3.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório de Pregão 

Eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, sob o critério de 

julgamento: menor preço por item. 

 

10.2. O Sistema de Registro de Preços foi adotado pelas seguintes razões:  

a) Há necessidade de contratações permanentes ou frequentes;  

b) Há previsão de aquisição dos bens com previsão de entregas parceladas; e,  

c) Há conveniência para atendimento a mais de um setor ou secretaria, por meio de compras 

centralizadas. 

 

10.3. Modo de disputa será Aberto e Fechado, conforme art. 56, I e II da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.4. Poderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com 

o objeto do presente contratação, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a habilitação 

preliminar e atendam às demais exigências deste Termo de Referência. 
 

10.5. Não poderão participar desta contratação os fornecedores: 
 
10.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
10.5.2. Em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 
 
10.5.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
10.5.4. Pessoa física que, ou empresa cujo(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) 

empregado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES ou possua(m) vínculo familiar (cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil). 
 
10.5.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança-ES, com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da 

presente contratação. 
 
10.5.6. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área demandante da 

contratação; 
 
10.5.7. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o 

contratação; 

10.5.8. Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas supramencionadas. 

mailto:gestao.boaesperanca@gmail.com
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: gestao.boaesperanca@gmail.com | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

 
10.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
10.5.10. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 
 
10.5.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

10.5.10.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

10.5.11. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, tendo em vista que 

o objeto da presente contratação consiste na aquisição de bens comuns, de baixa complexidade 

técnica, amplamente disponíveis no mercado, sendo plenamente possível a execução por empresas 

de forma individual. 

 

10.5.11.1. A vedação encontra-se devidamente motivada, considerando que a admissão de consórcios 

não ampliaria a competitividade do certame e poderia acarretar dificuldades na gestão e fiscalização 

contratual. 

 

10.6. Habilitação Jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, ou órgão competente correspondente, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores e registro 

no órgão competente; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) 

Administrador (es) da empresa OU RESPONSÁVEL LEGAL; 

j) Cópia da procuração específica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso. 

 

10.6.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

j) A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a 

Certidão relativa a esta filial, para atendimento do item. 

 

10.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

10.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores 

à data de abertura da Licitação (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

b) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior, 

será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando seus índices contábeis de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

c.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

c.2) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

10.8.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

II. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 

do subitem acima deste Termo, sempre que não se justiçar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I  do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 13.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

13.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 13.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contando a data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 

11.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

11.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.5.3. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.5.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

11.5.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12. CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando a 

partir do orçamento estimado. 

 

13.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

  

                     R = V (I – Iº) / Iº, onde 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
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para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

do último reajuste. 

 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

13.5. Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 

variação do poder aquisitivo da moeda.   

 
13.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 

para evitar acumulação injustificada. 
 

13.7. Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só 

será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma 

físico-financeiro, sem prejuízo das penalidades.  

 

13.8. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 

correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

 

13.9. O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será 

concedido após requerimento formal do contratado. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

 

14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

 

Órgão: 008 - Secretaria Municipal de Comunicação, Governo e Segurança - SECGOV 

Unidade: 008 - Secretaria Municipal de Comunicação, Governo e Segurança - SECGOV 

Projeto/Atividade: 008008.0412200022.021 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Comunicação e Governo 

Elemento: 44905200000 - Equipamento E Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 0131. 

 

Órgão: 011 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECUTE  

Unidade: 011 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - SECUTE 

Projeto/Atividade: 011011.0412200023.009 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
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de Cultura, Turismo, Esporte E Lazer 

Elemento: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente  

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 0159. 

 

Órgão: 006 - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD  

Unidade: 006 - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 

Projeto/Atividade: 006006.0412200022.015 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Administração  

Elemento: 44225200000 - Equipamentos e Material Permanente  

Fontes de Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos  

Ficha: 089. 

 

Órgão: 013 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEDER 

Unidade: 013 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEDER 

Projeto/Atividade:  013013.0412200022.080 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Rural 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 0207. 

 

Órgão: 014 - Secretaria Municipal de Obras – SEMOB 

Unidade: 014 - Secretaria Municipal de Obras - SEMOB 

Projeto/Atividade:  014014.0412200022.083 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Obras 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 0237. 

 

Órgão: 016 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Unidade: 016 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Projeto/Atividade:  014014.0412200022.083 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Obras 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 0307. 

 

Órgão: 009 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES  

Unidade: 009 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES 

Projeto/Atividade:  009009.0812200022.037 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social 

mailto:gestao.boaesperanca@gmail.com
http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: gestao.boaesperanca@gmail.com | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 0128. 

 

Órgão: 009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES  

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES 

Projeto/Atividade: 009001.0824500072.033 – Bloco De Proteção Social Básica 

Elemento:  44905200000 – Equipamento E Material Permanente 

Fontes De Recursos: – 150000000000 – Recursos Não Vinculados De Impostos e Transferências de 

Impostos 

– 166000000001 – CRAS – FNAS 

– 166100000002 – Bloco Proteção Social Básica – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 

Ficha: 079. 

 

Órgão: 009 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMUDES  

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES 

Projeto/Atividade: 009001.0824500082.034 – Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: – 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

– 166000000004 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS – 

Estruturação da Rede de Serviços 

– 166100000002 – Bloco Proteção Social Especial – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 

Ficha: 094. 

 

Órgão: 009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES  

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES 

Projeto/Atividade: 009001.0812200072.029 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único 

Elemento:  44905200000 – Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: – 150000000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

– 166000000005 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS – 

Índice de Gestão Descentralizada – IGDBF 

– 166100000001 – Benefícios Eventuais – FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social 

Ficha: 052. 

 

Órgão: 002 - Procuradoria-Geral do Município - PGM 

Unidade: 002 - Procuradoria-Geral do Município – PGM 

Projeto/Atividade:  002002.0412200042.005 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 

do Município 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 
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Ficha: 018. 

 

Órgão: 004 - Gabinete do Prefeito Municipal - GPM 

Unidade: 004 - Gabinete do Prefeito Municipal – GPM 

Projeto/Atividade:  004004.0412200022.009 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

Municipal 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Ficha: 049. 

 

Órgão: 012 – Secretaria Municipal De Saúde – SEMUS 

Unidade: 012 – Secretaria Municipal De Saúde – SEMUS  

Projeto/Atividade:  012012.1012200252.065 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de 

Saúde 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000150000 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde 

Ficha: 013. 

 

Órgão: 010 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Unidade: 010 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Projeto/Atividade:  010010.1212200172.043 – Manutenção das Atividades da Direção Técnica e 

ADM do Ensino 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes de Recursos: 15000250000 - Recursos de Impostos e de Transferências de Impostos - MDE 

Ficha: 023. 

 

Órgão: 010 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Unidade: 010 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Projeto/Atividade:  010010.1236100162.047 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

- Ensino Fundamental 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente  

Fontes De Recursos: 150000250000 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - MDE 

Ficha: 034. 

 

Órgão: 010 - Secretaria Municipal De Educação - SEMED 

Unidade: 010 - Secretaria Municipal De Educação - SEMED 

Projeto/Atividade:  010010.1236500162.055 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino da 

Educação Básica - Ensino Infantil 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000250000 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - MDE 

Ficha: 067. 

 

Órgão: 007 - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAD 

Unidade: 007 - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico - SEPLAD 

Projeto/Atividade:  007007.0412200022.017 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
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de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Elemento:  44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fontes De Recursos: 150000000000 - Recursos não vinculados de impostos e transferências de 

impostos 

Ficha: 0105. 

 

15. MATRIZ DA RESPONSABILIDADE 

15.1. O presente termo foi elaborado pela servidora Amanda Covre Leite, Matrícula 228489, Gerente 

Municipal de Gestão Administrativa. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 

prestadas nas declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram observados 

neste Termo de Referência. 

 

Boa Esperança/ES, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

AGNALDO CHAVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto n.º 10.576/2026 

AGNALDO CHAVES DE OLIVEIRA 
JUNIOR:13999005793:13999005
793

Assinado de forma digital por 
AGNALDO CHAVES DE OLIVEIRA 
JUNIOR:13999005793:13999005793 
Dados: 2026.05.27 13:35:42 -03'00'
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2026 

 

Processo Administrativo nº 10.790/2025 

Pregão Eletrônico nº 011/2026 

Código CidadES: 2026.013E0700001.01.0013 

 

O município de Boa Esperança/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na XXX - 

ES, CNPJ nº XXX, neste ato representado(a) pelo(a) XXX (cargo e nome), nomeado(a) 

pela Portaria nº XX de XX de 2025, publicada no XX de XX de XX de XX, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica nº XX, para 

Registro de Preços, Processo Administrativo nº XX, RESOLVE registrar os preços da 

empresa XX indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Pregão Eletrônico nº supramencionado, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 9.071/2024, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a “registro de preços para futura e eventual 

aquisição de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter) e cortina de ar, 

por meio de Sistema de Registro de Preço em atendimento as Secretarias 

Municipais da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, nos termos da 

tabela/descrição abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento”, especificado(s) no(s) lotes do Termo de Referência, anexo Pregão 

Eletrônico nº XX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada lote, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem, em anexo I a Ata de Registro de Preços. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo II a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de XXX. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será adomitida a adesão por órgãos ou entidades não participantes, conforme 

previsto no item 5.10 do Termo de Referência. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

vedada a possibilidade do licitante registrar quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2, tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
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no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.3. REAJUSTE 

7.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado a partir da data que será definida após a conclusão da pesquisa de preços a ser 

realizada pelo setor de compras. 

7.3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.3.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.3.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 

9.071/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, 

de 2021, observada a abrangência definida nos §§ 4º e 5º do art. 50, do Decreto nº 

030/2024. 

9.1.4.1. Na hipótese do inciso IV, caso a sanção aplicada não ultrapasse o prazo 

de vigência da ARP, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos Decreto nº 

030/2024. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no termo de referência. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

11.1. A ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A administração poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.3. A execução da ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal, Sr(a). XX e o fiscal suplente XX, tendo como gestor(a) da ata a Sr(a). XX. 

11.3.1. Obrigações do fiscal: 

a) Atestar o recebimento provisório e definitivo; 

b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais; 

c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, 

quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo de 

Referência e na legislação pertinente. 

11.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 
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11.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da 

contratada, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 

11.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, conforme Termo de Referência; 

11.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

cabíveis; 

11.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente. 

11.9. O Gestor da contratação é o Gestor da Secretaria requisitante. 

 

12.CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

edital. 

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XX (XX) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

13. FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança/ES, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Boa Esperança/ES, XX de XX de 20XX. 

 

XXX 

Secretaria Municipal de XXX 
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XXX 

Representante legal do representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CNPJ nº XXX 
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Anexo I da Ata de Registro de Preços 

PREÇOS REGISTRADO (vencedor) 

 

Seguindo a ordem de classificação, fornecedores que tiveram seus preços registrados, 

por serem os vencedores do certame licitatório: 

 

Item/Lote: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 
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Anexo II da Ata de Registro de Preços 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item/Lote: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

      

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item/Lote: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N XX/2026 

 

Ao Município de Boa Esperança/ES 

 

Razão Social: CNPJ:  

Endereço Completo: CEP:  

Telefone: E-mail:  

 

A empresa _____________ submete a apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital em epígrafe.  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, futura e eventual aquisição de ar-condicionado tipo 

Split convencional (não inverter) e cortina de ar, por meio de Sistema de Registro de 

Preço em atendimento a Secretaria Municipal de Administração, nos termos da 

tabela/descrição, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

Item 
Quant. 

Mínima 

Quant. 

Máxima 
Und Descrição 

Marca/Modelo Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

        

 Valor Total R$ 

 

Valor Total da Proposta R$............ ( por extenso..............................................) 

Validade da proposta: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

Declarações:  

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  
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2 - Declaramos total concordância com os termos do edital, do termo de referência, da 

Minuta da ata de registro de preços e/ou contrato e das condições da presente licitação. 

3 - Declaramos expressamente que os valores contidos na proposta compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato:  

Nome:  

Cargo:  

Nacionalidade:  

Estado civil: 

Telefone: E-mail: 

CPF: Carteira de Identidade: Órgão Expedidor: 

 

Dados Bancários da Empresa: 

Banco: Agência: Conta: 

 

Dados do Contato com a Empresa: 

Nome: 

Cargo: 

Telefone: E-mail: 

 

Local e Data 

......................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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Observações: O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as 

exigências contidas no item X (X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA) e demais 

especificações descritas no Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/20XX. 
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ANEXO IV - CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

                                                            PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico Nº 000011/2026
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00001 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 12.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
12.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
12.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

71 UN00003 00007047

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00002 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 12.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
12.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
12.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

23 UN00001 00007047

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00003 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 18.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
18.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
18.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de

58 UN00013 00007048



parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00004 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 18.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
18.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
18.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

19 UN00002 00007048

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00005 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 24.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
24.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
24.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

84 UN00009 00007049

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00006 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 24.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
24.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
24.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

27 UN00004 00007049



  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00007 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 30.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
30.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
30.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

23 UN00010 00007050

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00008 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 30.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
30.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
30.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

7 UN00062 00007050

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00009 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 36.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
36.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
36.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

5 UN00047 00007052

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00010 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 60.000 BTU

Código



 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
60.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
60.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A”conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

26 UN00005 00007053

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00011 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 60.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
60.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
60.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A”conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

8 UN00053 00007053

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00012 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 9.000 BTU

Código

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL
9.000 BTU Aparelho de ar-condicionado tipo Split
convencional (não inverter), com capacidade mínima de
9.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO,
gás refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar
lavável, baixo nível de ruído, unidade evaporadora de
parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para
instalação externa, acompanhando controle remoto sem
fio, tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno,
suporte metálico e manual em português.

30 UN00006 00007046

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00013 - EXCLUSIVO - CORTINA AR 240 W

Código

 CORTINA AR 240 W Cortina Ar. Material: Metal E
Plástico. Comprimento: 120 CM. Potência: 240 W.
Tensão: 220 V.

2 UN00018 00007054

  R$Valor Total do Lote             1 Itens



  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00014 - EXCLUSIVO - CORTINA AR 280 W

Código

 CORTINA AR 280 W Cortina Ar. Material: Metal E
Plástico. Comprimento: 150 CM. Potência: 280 W.
Tensão: 220 V.

4 UN00015 00007055

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.MarcaÍtens(*)

LOTE 00015 - EXCLUSIVO - CORTINA AR 600 W

Código

 CORTINA AR 600 W Cortina Ar. Material: Metal E
Plástico. Comprimento: 200 CM. Potência: 600 W.
Tensão: 220 V.

5 UN00031 00007056

  R$Valor Total do Lote             1 Itens

  R$Valor Total da Proposta         

Valor Total da Proposta por Extenso:

Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I deste edital.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



ANEXO V – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00001 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 12.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 12.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 12.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

137024,3271 1929,92UN00003 00007047

R$ 137024,32                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00002 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 12.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 12.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 12.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

44388,1623 1929,92UN00001 00007047

R$ 44388,16                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00003 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 18.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 18.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 18.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

173903,1458 2998,33UN00013 00007048

R$ 173903,14                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00004 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 18.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 18.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 18.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

56968,2719 2998,33UN00002 00007048



R$ 56968,27                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00005 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 24.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 24.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 24.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

364238,2884 4336,17UN00009 00007049

R$ 364238,28                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00006 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 24.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 24.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 24.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

117076,5927 4336,17UN00004 00007049

R$ 117076,59                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00007 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 30.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 30.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 30.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

127458,4123 5541,67UN00010 00007050

R$ 127458,41                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00008 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 30.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 30.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 30.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

38791,697 5541,67UN00062 00007050



R$ 38791,69                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00009 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 36.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 36.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 36.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

38688,355 7737,67UN00047 00007052

R$ 38688,35                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00010 - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 60.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 60.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 60.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A”conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

340685,5426 13103,29UN00005 00007053

R$ 340685,54                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00011 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 60.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 60.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 60.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A”conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

104826,328 13103,29UN00053 00007053

R$ 104826,32                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00012 - EXCLUSIVO - APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 9.000 BTU

Código 

 APARELHO AR-CONDICIONADO SPLIT CONVENCIONAL 9.000 BTU
Aparelho de ar-condicionado tipo Split convencional (não inverter), com
capacidade mínima de 9.000 BTU/h, ciclo frio, tensão de 220V, 60Hz,
classificação energética mínima A conforme INMETRO, gás refrigerante
ecológico R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de ruído, unidade
evaporadora de parede com design moderno e saída de ar oscilante,
unidade condensadora em material anticorrosivo para instalação
externa, acompanhando controle remoto sem fio, tubulação de cobre,
cabo de comunicação, dreno, suporte metálico e manual em português.

55110,0030 1837,00UN00006 00007046



R$ 55110,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00013 - EXCLUSIVO - CORTINA AR 240 W

Código 

 CORTINA AR 240 W Cortina Ar. Material: Metal E Plástico. Comprimento:
120 CM. Potência: 240 W. Tensão: 220 V.

1930,882 965,44UN00018 00007054

R$ 1930,88                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00014 - EXCLUSIVO - CORTINA AR 280 W

Código 

 CORTINA AR 280 W Cortina Ar. Material: Metal E Plástico. Comprimento:
150 CM. Potência: 280 W. Tensão: 220 V. 4118,884 1029,72UN00015 00007055

R$ 4118,88                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE:  00015 - EXCLUSIVO - CORTINA AR 600 W

Código 

 CORTINA AR 600 W Cortina Ar. Material: Metal E Plástico. Comprimento:
200 CM. Potência: 600 W. Tensão: 220 V.

5613,305 1122,66UN00031 00007056

R$ 5613,30                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

R$ 1610822,13Valor Global Estimado - Total Geral 
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MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 000/2026 

(modelo de contrato será utilizado para os Fundos )  

PROCESSO N° 10790/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº  

 

“Que entre si celebram o 

Município de Boa Esperança/ES e 

a empresa _______________”. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF 

sob o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Sr. CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua João Paulo II, S/N, Nova Cidade, Boa Esperança/ES, CEP: 29845-000, doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado 

empresa_________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ-MF sob o Nº. __________________estabelecida na (endereço), representado(a) 

neste ato pelo Srº(a)_________________________, (estado civil, profissão, cidade), 

doravante denominada CONTRATADA, Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº 8.778/2023, de 

11/12/2023, Decreto Municipal nº 9.071/2024, de 03/04/2024, Processo Administrativo nº 

XXX/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a  aquisição de ar-condicionado tipo Split 

convencional (não inverter) e cortina de ar, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 9.000 BTU/H, ciclo frio, tensão de 220V, 

60Hz, classificação energética mínima “A” 

conforme INMETRO, gás refrigerante ecológico 

R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de 

ruído, unidade evaporadora de parede com 

UNID. 30 R$ R$ 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360035003600370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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design moderno e saída de ar oscilante, unidade 

condensadora em material anticorrosivo para 

instalação externa, acompanhando controle 

remoto sem fio, tubulação de cobre, cabo de 

comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

02 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 12.000 BTU/H, ciclo frio, tensão de 220V, 

60Hz, classificação energética mínima “A” 

conforme INMETRO, gás refrigerante ecológico 

R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de 

ruído, unidade evaporadora de parede com 

design moderno e saída de ar oscilante, unidade 

condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio, 

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

UNID. 71 R$ R$ 

03 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 12.000 BTU/H. Idêntico ao descrito no Item 

2 (mesmas especificações técnicas). Cota 

Reservada (ME/EPP/MEI) 

UNID. 23 R$ R$ 

04 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 18.000 BTU/H, ciclo frio, tensão de 220V, 

60Hz, classificação energética mínima “A” 

conforme INMETRO, gás refrigerante ecológico 

R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de 

ruído, unidade evaporadora de parede com 

design moderno e saída de ar oscilante, unidade 

condensadora em material 

anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fiotubulação 

de cobre, cabo de comunicação, dreno, suporte 

metálico e manual em português. 

UNID. 58 R$ R$ 

05 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 18.000 BTU/H. Idêntico ao 

descrito no Item 4 (mesmas especificações 

técnicas). Cota Reservada (ME/EPP/MEI) 

UNID. 19 R$ R$ 

06 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 24.000 BTU/H, ciclo frio, tensão de 220V, 

60Hz, classificação energética mínima “A” 

conforme INMETRO, gás refrigerante ecológico 

R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de 

ruído, unidade evaporadora de parede com 

UNID. 83 R$ R$ 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200360035003600370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

PODER EXECUTIVO 
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 

GERENCIA OPERACIONAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: apoiocontratos@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br  

 

3 

 

 

 

design moderno e saída de ar oscilante, unidade 

condensadora em material anticorrosivo para 

instalação externa, acompanhando controle 

remoto sem fio, tubulação de cobre, cabo de 

comunicação, dreno, suporte metálico e manual 

em português. 

07 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 24.000 BTU/H. Idêntico ao descrito no Item 

6 (mesmas especificações técnicas). Cota 

Reservada (ME/EPP/MEI) 

UNID. 28 R$ R$ 

08 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 30.000 BTU/H, ciclo frio, tensão de 220V, 

60Hz, classificação energética mínima “A” 

conforme INMETRO, gás refrigerante ecológico 

R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de 

ruído, unidade evaporadora de parede com 

design moderno e saída de ar oscilante, unidade 

condensadora em material anticorrosivo para 

instalação externa, acompanhando controle 

remoto sem fio, tubulação de cobre, cabo de 

comunicação, dreno, suporte metálico e manual 

em português. 

UNID. 23 R$ R$ 

09 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 30.000 BTU/H. Idêntico ao descrito no Item 

8 (mesmas especificações técnicas). Cota 

Reservada (ME/EPP/MEI) 

UNID. 7 R$ R$ 

10 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 36.000 BTU/H, ciclo frio, tensão de 220V, 

60Hz, classificação energética mínima “A” 

conforme INMETRO, gás refrigerante ecológico 

R-410 ou R32, filtro de ar lavável, baixo nível de 

ruído, unidade evaporadora de parede com 

design moderno e saída de ar oscilante, unidade 

condensadora em material anticorrosivo para 

instalação externa, acompanhando controle 

remoto sem fio, tubulação de cobre, cabo de 

comunicação, dreno, suporte metálico e manual 

em português. 

UNID. 5 R$ R$ 

11 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 60.000 BTU/H, CICLO FRIO, TENSÃO 

DE 220V, 60HZ, classificação energética 

mínima “A” conforme INMETRO, gás 

refrigerante ecológico R-410 ou R32, filtro de ar 

lavável, baixo nível de ruído, unidade 

UNID. 26 R$ R$ 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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evaporadora de parede com design moderno e 

saída de ar oscilante, unidade condensadora em 

material anticorrosivo para instalação externa, 

acompanhando controle remoto sem fio,  

tubulação de cobre, cabo de comunicação, dreno, 

suporte metálico e manual em português. 

12 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

TIPO SPLIT CONVENCIONAL (NÃO 

INVERTER), COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 60.000 BTU/H. Idêntico ao descrito no Item 

11 (mesmas especificações técnicas). Cota 

Reservada (ME/EPP/MEI) 

UNID. 8 R$ R$ 

13 

CORTINA DE AR. MATERIAL: Metal E 

Plástico. Comprimento: 120 CM. Potência: 240 

W. Tensão: 220 V. 
UNID. 2 R$ R$ 

14 

CORTINA DE AR. MATERIAL: Metal E 

Plástico. Comprimento: 150 CM. Potência: 280 

W. Tensão: 220 V. 
UNID. 4 R$ R$ 

15 

CORTINA DE AR. MATERIAL: Metal E 

Plástico. Comprimento: 200 CM. Potência: 600 

W. Tensão: 220 V. 
UNID. 5 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital do Pregão Eletrônico; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária consignada no orçamento vigente: 

 

Unidade Gestora:  

Órgão:  

Projeto Atividade:  

Elemento Despesa:  

Ficha:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  

 

3.1 O Contratante pagará à Contratada pela execução dos serviços previstos na Cláusula 

Primeira o valor de R$  ( ).  

 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando 

da data do orçamento estimado. 

 

5.2 A pós o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, conforme prescrição do Inciso I do art. 136 da Lei 14.1233/2021: 

 

R = V (I – Iº) / Iº,  

Onde:   

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data do 

orçamento estimado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

5.3 Nos os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir do último reajuste. 

 

5.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

5.5 Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial 

que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

5.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

5.7 O registro do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e 

somente será concedido após requerimento formal do contratado. 

 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  

5.1 O prazo de vigência prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme 

faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1.1.Cumprir os prazos de entrega dos produtos; 

11.1.2  Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização da Contratação, colocando à 

disposição da Administração, sempre que for solicitado, o preposto da empresa, facultando o 

livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que esta fiscalização importe, a 

qualquer título, em responsabilidade por parte do Contratante; 

11.1.3 Deverá manifestar, por escrito, seu compromisso de manutenção de sigilo, quanto a 

informações ou características técnicas de aplicações do material da administração da 

Contratante, a qual vier a obter acesso, em razão de sua atuação; 

11.1.4 Manter sob absoluto sigilo, todas as informações que lhe forem transmitidas, pela 

Contratante, em razão da execução do objeto do presente contrato, protegendo-as contra a 

divulgação a terceiros, ou a seus prestadores de serviços, que no desenvolvimento de suas 

atividades tenham necessidade deconhecê-las, instruindo devidamente as pessoas 

responsáveis pelo tratamento de tais informações a protegê-las e manter a confidencialidade 

das mesmas;  

11.1.5 A contratada obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e na sua 

Autenticar documento em http://boaesperanca.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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proposta, e em especial: 

a) Cumprir os prazos estipulados e demais obrigações constantes deste Contrato; 

b) Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os produtos não aceito(s) pelo  

Contratante, por apresentar defeitos ou não atender às especificações exigidas; 

c) Atender prontamente a quaisquer reclamações; 

d) Executar os serviços de entrega e instalação, realizar verificações técnicas e reparos por 

meio de técnicos comprovadamente especializados, responsabilizando-se pela atuação. 

11.1.6 A contratada não poderá caucionar nem utilizar o contrato para qualquer operação 

financeira, sob pena de rescisão contratual; 

11.1.7 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao 

patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do 

objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 

representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, não o 

cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus; 

11.1.8 A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do 

contrato; 

11.1.9 A contratada arcará com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta 

contratação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

11.1.10 A contratada deverá comunicar imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, 

toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato; 

11.1.11 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.12 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021); 

11.1.13 Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas no Termo de 

Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

11.1.14 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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11.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021; 

11.1.17 Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a 

empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 

(dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

11.1.18  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

11.1.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI 

da Lei n. 14.133/2021); 

11.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.21 Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e 

para aprendiz, quando for o caso; 

11.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

11.2.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os produtos ofertados pela 
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CONTRATADA, exigindo o fiel cumprimento da execução contratual, competindo-lhe 

adotar todas as providências neste sentido; 

11.2.2 Supervisionar e avaliar os produtos entregues pela CONTRATADA, com vistas à 

aferição da eficiência dos resultados das ações; 

11.2.3 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à entrega do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

11.2.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições 

ou irregularidades na oferta dos produtos contratados, fixando prazo para sua correção; 

11.2.5 Designar um servidor responsável pela fiscalização deste contrato; 

11.2.6  Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do 

contrato e seu substituto; 

11.2.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto; 

11.2.8 Cientificar a Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.2.9 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à Contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.2.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados ao objeto da presente contratação, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

11.2.11 Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta 

possa executar o objeto dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato 

ou equivalentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entrgar a documentação exigida para o certame; 
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da contrtação; 

 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “h”, f”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021; 

IV – Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias; 

(a) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 10.1, de 5 % 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 
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(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 

10.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

(5) Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 10.1, a multa será de 

0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato; 

(6) Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

14.133/21). 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21). 

 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei 14.133/21). 

 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.5.1. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 

137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Contrato. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de 

origem desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Boa Esperança-ES, _____ de ___________de 2026. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
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